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Comercial São João Batista S/A - Em Recuperação Judicial
CNPJ/MF nº 72.111.370/0001-07

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31/12/2022 e 2021 (Em milhares de reais - R$)

A Diretoria Contador: Nelson Rodrigues Fróes - CRC nº 1SP134979/O-5

Demonstração dos Fluxos de Caixa 31/12/2022 31/12/2021
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício (25.017) (6.846)
Ajustes para reconciliar o lucro antes do IR e da CS com o caixa
 líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais:
 Depreciação e amortização 1.490 1.463
 Provisão/(reversão) de perda com 
  créditos de duplicatas a receber – 392
 Baixa de imobilizado – 56

(23.527) (4.935)
Redução (aumento) nos ativos operacionais:
 Contas a receber de clientes (3.933) (6.041)
 Estoques (2.157) (1.270)
 Adiantamentos a fornecedores (239) (4)
 Impostos a recuperar (4.918) (835)
 Depósitos judiciais (61) (301)
 Outros créditos (1) 35
(Redução) aumento nos passivos operacionais:
 Fornecedores 1.601 821
 Adiantamento de clientes 603 (552)
 Salários, provisão para férias e encargos – (11)
 Impostos, taxas e contribuições 2.852 4.584
 Partes relacionadas 28.461 3.110
 Outras contas a pagar (812) 39
Caixa líquido gerado pelas atividades 
 operacionais (2.131) (5.360)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisições de bens do ativo imobilizado e intangível – (122)
Caixa líquido aplicado nas atividades 
 de investimento – (122)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Aumento de empréstimos e financiamentos - principal 2.624 6.105
Aumento em impostos parcelados – (117)
Caixa líquido gerado (aplicado) pelas 
 atividades de financiamento 2.624 5.988
Aumento (redução) líquido de caixa 
 e equivalentes de caixa 493 506
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 1.366 860
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 1.859 1.366
Aumento (redução) líquido(a) de 
 caixa e equivalentes de caixa 493 506

Balanço Patrimonial Nota 31/12/2022 31/12/2021
Ativo
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 1.859 1.366
Duplicatas a receber 6 17.166 13.233
Estoques 7 5.406 3.249
Impostos a recuperar 8 6.059 1.141
Adiantamentos a fornecedores 9 519 280
Outros créditos 1 –
Total do ativo circulante 31.010 19.269
Não circulante
Depósitos judiciais 362 301
Imobilizado 10 4.877 6.367
Total do ativo não circulante 5.239 6.668
Total do ativo 36.249 25.937

Balanço Patrimonial Nota 31/12/2022 31/12/2021

Passivo e patrimônio líquido
Circulante

Empréstimos e financiamentos 11 14.946 12.322

Adiantamento de clientes 687 84

Fornecedores 6.299 1.617

Impostos, taxas e contribuições 12 17.543 18.085

Outras contas a pagar – 812

Credores - RJ 15 739 2.944

Total do passivo circulante 40.214 35.864

Não circulante

Impostos, taxas e contribuições 12 7.625 4.231

Credores - RJ 15 6.798 7.674

Partes relacionadas 13 52.709 24.248

Provisão para contingências 14 185 185

Total do passivo não circulante 67.317 36.338

Patrimônio líquido

Capital social 16 15.574 15.574

Prejuízos acumulados (86.856) (61.839)

Total do patrimônio líquido (71.282) (46.265)

Total do passivo e patrimônio líquido 36.249 25.937

Demonstração do Resultado
Nota 31/12/2022 31/12/2021

Receita operacional líquida 17 129.069 94.427
Custo dos produtos vendidos – (115.020) (67.954)
Lucro bruto 14.049 26.473
Despesas operacionais
Vendas 18 (30.146) (23.548)
Gerais e administrativas 18 (5.004) (5.919)
Outros resultados operacionais, líquidos 19 2.918 71
Prejuízo operacional antes 
 do resultado financeiro (18.183) (2.923)
Resultado financeiro
Receita financeira 20 79 90
Despesas financeiras 20 (6.913) (4.013)

(6.834) (3.923)
Prejuízo antes do IR e da CS (25.017) (6.846)
Prejuízo do exercício (25.017) (6.846)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Capital Prejuízos

social acumulados Total

Saldos em 31/12/2020 15.574 (54.993) (39.419)

Prejuízo líquido do exercício – (6.846) (6.846)

Saldos em 31/12/2021 15.574 (61.839) (46.265)

Prejuízo líquido do exercício – (25.017) (25.017)

Saldos em 31/12/2022 15.574 (86.856) (71.282)

As demonstrações financeiras completas, acompanhadas das notas explicativas e relatório dos auditores independentes,  
encontram-se em sua integralidade à disposição dos interessados na sede da companhia

Comercial São João Batista S/A - Em Recuperação Judicial
CNPJ/MF nº 72.111.370/0001-07

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31/12/2023 e 2022 (Em milhares de reais - R$)

As demonstrações financeiras completas, acompanhadas das notas explicativas e relatório dos auditores independentes, 
encontram-se em sua integralidade à disposição dos interessados na sede da companhia

Demonstração dos Fluxos de Caixa 31/12/2023 31/12/2022
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro líquido do exercício (44.123) (25.017)
Ajustes para reconciliar o lucro antes do IR e da CS com o
 caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais:
 Depreciação e amortização 1.462 1.490
 Baixa de imobilizado 22 –

(42.639) (23.527)
Redução (aumento) nos ativos operacionais:
 Contas a receber de clientes 1.541 (3.933)
 Estoques 245 (2.157)
 Adiantamentos a fornecedores 236 (239)
 Impostos a recuperar (4.994) (4.918)
 Depósitos judiciais (332) (61)
 Outros créditos (3) (1)
(Redução) aumento nos passivos operacionais:
 Fornecedores – 1.601
 Adiantamento de clientes – 603
 Impostos, taxas e contribuições – 2.852
 Partes relacionadas – 28.461
 Outras contas a pagar – (812)
Caixa líquido gerado pelas 
 atividades operacionais (45.946) (2.131)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Aumento de empréstimos e
 financiamentos - principal – 2.624
Caixa líquido gerado (aplicado)
 pelas atividades de financiamento – 2.624
Aumento (Redução) Líquido de Caixa
 e Equivalentes de Caixa (45.946) 493
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 1.859 1.366
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 1.640 1.859
Aumento (Redução) Líquido(a) de Caixa
 e Equivalentes de Caixa (219) 493

Balanço Patrimonial
Ativo Nota 31/12/2023 31/12/2022
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 1.640 1.859
Duplicatas a receber 6 15.625 17.166
Estoques 7 5.161 5.406
Impostos a recuperar 8 11.053 6.059
Adiantamentos a fornecedores 9 283 519
Outros créditos 4 1
Total do ativo circulante 33.766 31.010
Não Circulante
Depósitos judiciais 694 362
Imobilizado 10 3.393 4.877
Total do ativo não circulante 4.087 5.239
Total do Ativo 37.853 36.249

Passivo e Patrimônio Líquido
 Circulante

Nota 31/12/2023 31/12/2022

Empréstimos e financiamentos 11 16.738 14.946
Adiantamento de clientes 1.305 687
Fornecedores 6.014 6.299
Impostos, taxas e contribuições 12 19.933 17.543
Credores - RJ 15 573 739
Total do passivo circulante 44.563 40.214
Não Circulante
Impostos, taxas e contribuições 12 8.990 7.625
Credores - RJ 15 6.464 6.798
Partes relacionadas 13 93.056 52.709
Provisão para contingências 14 185 185
Total do passivo não circulante 108.695 67.317
Patrimônio Líquido
Capital social 16 15.574 15.574
Prejuízos Acumulados (130.979) (86.856)
Total do patrimônio líquido (115.405) (71.282)
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 37.853 36.249

Demonstração do Resultado Nota 31/12/2023 31/12/2022
Receita Operacional Líquida 17 132.379 129.069
Custo dos Produtos Vendidos (136.947) (115.020)
Lucro Bruto (4.568) 14.049
Despesas Operacionais
Vendas 18 (26.379) (30.146)
Gerais e administrativas 18 (3.857) (5.004)
Outros resultados operacionais, líquidos 19 280 2.918
Prejuízo Operacional antes do
 Resultado Financeiro (34.524) (18.183)
Resultado Financeiro
Receita financeira 20 97 79
Despesas financeiras 20 (9.696) (6.913)

(9.599) (6.834)
Prejuízo Antes do IR e da CS (44.123) (25.017)
Prejuízo do Exercício (44.123) (25.017)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital 
social

Prejuízos 
acumulados Total

Saldos em 31 de Dezembro de 2021 15.574 (61.839) (46.265)
Prejuízo líquido do exercício – (25.017) (25.017)

Saldos em 31 de Dezembro de 2022 15.574 (86.856) (71.282)
Prejuízo líquido do exercício – (44.123) (44.123)

Saldos em 31 de Dezembro de 2023 15.574 (130.979) (115.405)

A Diretoria

Contador
Nelson Rodrigues Fróes - CRC nº 1SP134979/O-5

Comercial São João Batista S/A - Em Recuperação Judicial
CNPJ/MF nº 72.111.370/0001-07

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31/12/2024 e 2023 (Em milhares de reais - R$)

As demonstrações financeiras completas, acompanhadas das notas explicativas e relatório dos auditores independentes,  
encontram-se em sua integralidade à disposição dos interessados na sede da companhia

Balanço Patrimonial Nota 31/12/2024 31/12/2023
Ativo
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 1.031 1.640
Duplicatas a receber 6 14.747 15.625
Estoques 7 8.478 5.161
Impostos a recuperar 8 13.764 11.053
Adiantamentos a fornecedores 248 288
Outros créditos – –
Total do ativo circulante 38.268 33.767
Não Circulante
Depósitos judiciais 847 694
Imobilizado 9 1.944 3.393
Total do ativo não circulante 2.791 4.087
Total do Ativo 41.059 37.854

Balanço Patrimonial Nota 31/12/2024 31/12/2023

Passivo e Patrimônio Líquido
Circulante

Empréstimos e financiamentos 10 14.253 16.738

Adiantamento de clientes 403 1.306

Fornecedores 6.844 6.011

Impostos, taxas e contribuições 11 21.019 19.860

Credores - RJ 14 573 573

Outras contas a pagar 79 76

Total do passivo circulante 43.171 44.564

Não Circulante

Impostos, taxas e contribuições 11 8.340 8.990

Credores - RJ 14 5.785 6.464

Partes relacionadas 12 134.737 93.056

Provisão para contingências 13 185 185

Total do passivo não circulante 149.047 108.695

Patrimônio Líquido

Capital social 15 15.574 15.574

Prejuízos Acumulados (166.733) (130.979)

Total do patrimônio líquido (151.159) (115.405)

Total do Passivo e Patrimônio Líquido 41.059 37.854

Demonstração do Resultado
Nota 31/12/2024 31/12/2023

Receita Operacional Líquida 16 130.827 132.354
Custo dos Produtos Vendidos – (129.863) (136.935)
Lucro Bruto 964 (4.581)
Despesas Operacionais
Vendas 17 (25.484) (25.161)
Gerais e administrativas 18 (5.446) (5.076)

Outros resultados operacionais, líquidos 268 293
Prejuízo Operacional Antes
 do Resultado Financeiro (29.698) (34.525)
Resultado Financeiro
Receita financeira 19 78 97
Despesas financeiras 19 (6.134) (9.696)

(6.056) (9.599)
Prejuízo Antes do IR e CS (35.754) (44.124)
Prejuízo do Exercício (35.754) (44.124)

Demonstração das Mutações  
do Patrimônio Líquido

Capital
social

Prejuízos
acumulados Total

Saldos em 31/12/2022 15.574 (86.856) (71.282)

Prejuízo líquido do exercício – (44.124) (44.124)

Saldos em 31/12/2023 15.574 (130.979) (115.405)

Prejuízo líquido do exercício – (35.754) (35.754)

Saldos em 31/12/2024 15.574 (166.733) (151.159)

Demonstração dos Fluxos de Caixa
31/12/2024 31/12/2023

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro líquido do exercício (35.754) (44.124)
Ajustes para reconciliar o lucro antes do IR
  e da CS com o caixa líquido gerado  pelas 
  (aplicado nas) atividades operacionais:
 Depreciação e amortização 1.449 1.462
 Apropriação de juros sobre impostos em atraso 1.323 –
 Apropriação de juros sobre financiamentos 246 –
 Apropriação de juros sobre duplicatas
  descontadas 3.681 –
Baixa de imobilizado – 22

(29.055) (42.640)
Redução (aumento) nos ativos operacionais:
 Contas a receber de clientes 878 1.541
 Estoques (3.317) 245
 Adiantamentos a fornecedores 40 231
 Impostos a recuperar (2.711) (4.994)
 Depósitos judiciais (153) (332)
 Outros créditos – 1
(Redução) aumento nos passivos operacionais:
 Fornecedores 833 (288)
 Adiantamento de clientes (903) 619
Credores RJ (679) (500)
 Impostos, taxas e contribuições (814) 3.683
 Partes relacionadas 41.681 40.347
 Outras contas a pagar 3 76
Caixa líquido gerado pelas 
 atividades operacionais 5.803 (2.011)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Aumento de empréstimos e financiamentos -
  principal (6.412) 1.792
Caixa líquido gerado (aplicado) 
 pelas atividades de financiamento (6.412) 1.792
Aumento (Redução) Líquido de 
 Caixa e Equivalentes de Caixa (609) (219)
Caixa e equivalentes de caixa
  no início do exercício 1.640 1.859
Caixa e equivalentes de caixa 
 no fim do exercício 1.031 1.640
Aumento (Redução) Líquido(a) 
 de Caixa e Equivalentes de Caixa (609) (219)

A Diretoria Contador: Nelson Rodrigues Fróes - CRC nº 1SP134979/O-5

Demonstração dos Fluxos de Caixa Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

 Depósitos judiciais 17.633 (15.487) 17.629 (15.467)
 Outros créditos 2.961 (2.530) 3.021 (2.480)
(Redução) aumento nos passivos operacionais: Fornecedores 51.008 1.246 55.666 (3.422)
 Adiantamento de clientes 11.120 (8.662) 11.237 (8.728)
 Salários, provisão para férias e encargos (92) (4.529) (1.019) (5.298)
 Impostos, taxas e contribuições 13.208 10.377 14.958 14.999
 Partes relacionadas (16.470) 7.798 1.106 –
 Outras contas a pagar - extraconcursais (6.714) – (9.773) –
 Outras contas a pagar (556) (6.822) (2.124) (6.809)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 8.417 2.717 19.303 37.134
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisições de bens do ativo imobilizado (781) (430) (781) (430)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (781) (430) (781) (430)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento: Credores RJ (50.825) (1.545) (63.629) (42.986)
Aumento (redução) em empréstimos e financiamentos - principal 40.604 (724) 43.228 5.381
Partes relacionadas 4.687 – 4.687 –
Variação nos parcelamentos tributários (2.197) (224) 701 (502)
Caixa líquido gerado (aplicado) pelas atividades de financiamento (7.731) (2.493) (15.013) (38.107)
Aumento (redução) líquido de caixa e equivalentes de caixa (95) (206) 3.509 (1.403)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 573 779 2.870 4.273
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 478 573 6.379 2.870
Aumento (redução) líquido(a) de caixa e equivalentes de caixa (95) (206) 3.509 (1.403)

Demonstração das Mutações 
do Patrimônio Líquido

Atribuível aos acionistas controladores Participação  
dos acionis- 
tas não con- 

troladores
Capital  
social

Ajuste  
avaliação  

patrimonial

Prejuízos  
acumu- 

lados Total

Patri- 
mônio  
líquido

Saldos em 31/12/2020 33.000 343.193 (1.320.359) (944.166) (1.516) (945.682)
Lucro do exercício – – 3.797 3.797 (32) 3.765
Ajustes realizados – – (6) (6) (5) (11)
Realiz. do ajuste de avaliação patrimonial – (60.679) 60.679 – – –
Saldos em 31/12/2021 33.000 282.514 (1.255.889) (940.375) (1.553) (941.928)
Lucro do exercício – – (67.174) (67.174) (124) (67.298)
Realiz. do ajuste de avaliação patrimonial – (629) – (629) – (629)
Saldos em 31/12/2022 33.000 281.885 (1.323.063) (1.008.178) (1.677) (1.009.855)

Balanço Patrimonial Controladora Consolidado
Ativo/Circulante Nota 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Caixa e equivalentes de caixa 5 478 573 6.379 2.870
Duplicatas a receber 6 15.172 12.608 34.360 27.460
Estoques 7 42.185 30.303 49.998 35.959
Impostos a recuperar 8 37.304 32.728 46.833 37.319
Adiantamentos a fornecedores 9 8.091 8.432 8.866 9.003
Outros créditos – 269 3.230 264 3.285
Total do ativo circulante 103.499 87.874 146.700 115.896
Ativos não circulantes mantidos para venda 25 89.583 99.016 89.583 122.221
Não circulante: Depósitos judiciais 17 8.479 26.112 9.199 26.828
Partes relacionadas 16 1.575 – – 6.681
Investimentos 10 157.125 168.207 54 54
Imobilizado 11 186.582 189.359 385.067 389.346
Intangível – 47 76 47 76
Total do ativo não circulante 353.808 383.754 394.367 422.985
Total do ativo 546.890 570.644 630.650 661.102

Balanço Patrimonial  (*Reclassificado) Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido/Circulante Nota 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021(*)
Empréstimos e financiamentos 12 55.968 15.364 70.914 27.686
Adiantamento de clientes – 18.376 7.256 19.063 7.826
Fornecedores 13 58.034 7.026 64.351 8.685
Salários e encargos a pagar 14 5.444 5.536 5.471 6.490
Impostos, taxas e contribuições 15 606.401 569.686 860.142 813.310
Outras contas a pagar 18 36.629 25.591 38.855 29.273
Credores - RJ 19 18.709 49.404 20.051 58.795
Total do passivo circulante 799.561 679.863 1.078.847 952.065
Não circulante: Impostos, taxas e contribuições 15 114.813 116.318 122.835 120.946
Provisão para contingências 17 70.220 55.603 75.894 56.918
Partes relacionadas com acionistas 16 10.552 5.865 10.552 5.865
Partes relacionadas 16 58.515 74.985 59.621 58.515
Provisão para passivos a descoberto 10 329.267 313.068 – –
Outras contas a pagar 18 10.917 29.218 20.640 42.120
Credores - RJ 19 121.749 196.357 171.208 265.099
Impostos diferidos – 39.474 39.742 100.908 101.502
Total do passivo não circulante 755.507 831.156 561.658 650.965
Patrimônio líquido: Capital social 20 33.000 33.000 33.000 33.000
Ajuste de avaliação patrimonial 281.885 282.514 281.885 282.514
Prejuízos acumulados (1.323.063) (1.255.889) (1.323.063) (1.255.889)
Total do patrimônio líquido (passivo a descoberto) (1.008.178) (940.375) (1.008.178) (940.375)
Participação dos não controladores – – (1.677) (1.553)
Total do passivo e patrimônio líquido 546.890 570.644 630.650 661.102

Itaiquara Alimentos S/A - Em Recuperação Judicial
CNPJ/MF nº 72.111.321/0001-74

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais - R$)

As demonstrações financeiras completas, acompanhadas das notas explicativas e relatório dos auditores independentes, encontram-se em sua integralidade à disposição dos interessados na sede da companhia

A Diretoria Contador: Nelson Rodrigues Fróes - CRC nº 1SP134979/O-5

Demonstração dos Fluxos de Caixa Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Resultado do exercício (67.174) 3.797 (67.298) 3.765
Ajustes para reconciliar o lucro antes do IR e da CS com o caixa 
 líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais:
 Depreciação e amortização 4.298 4.425 5.884 6.023
 Equivalência patrimonial 27.318 (190.933) – –
 Provisão de contingências 14.616 25.275 35.561 25.276
 Reversão de depósitos judiciais – (5.684) – (5.684)
 IR diferido (268) 69.495 (594) 71.548
 Baixa de ativo imobilizado (740) 88.897 (796) 205.038
 Baixa de cultura canavieira – 145.723 – 145.723
 Reavaliação de ativos (629) (98.765) (629) (117.133)
 Despesas trabalhistas RJ – 21.409 – 21.409
 Reversão de provisões diversas – – 272 –
 Baixa de ativos mantido para venda 9.433 – 12.943 –
 Acordo trabalhista - rescisões – 13.546 – 13.546
 Copercana – 8.528 – 8.528
 Apropriação de juros 24.199 13.652 33.062 17.138
 Deságio reconhecido (54.478) (61.385) (65.896) (306.731)

(43.425) 37.980 (47.491) 88.446
Redução (aumento) nos ativos operac.: Contas a receber de clientes (2.564) (6.798) (7.442) (14.065)
 Estoques (11.882) 1.433 (13.769) 1.787
 Adiantamento a fornecedores 341 4.998 137 5.247
 Impostos a recuperar (4.576) (16.287) (9.514) (16.347)
 Partes relacionadas (1.575) – 6.681 (729)

Demonstração do Resultado Controladora Consolidado
Nota 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021

Receita operacional líquida 21 182.140 125.836 222.972 157.350
Custo dos produtos vendidos (145.012) (126.616) (158.801) (125.464)
Lucro bruto 37.128 (780) 64.171 31.886
Despesas operacionais: Vendas 22 (32.423) (23.713) (62.569) (47.261)
Gerais e administrativas 22 (36.387) (36.020) (41.953) (46.052)
Outros resultados operacionais, líquidos 23 31.120 (37.051) 29.034 163.732
Equivalência patrimonial 10 (27.318) 190.933 – –
Lucro (prejuízo) operacional antes do resultado financeiro (27.880) 93.369 (11.317) 102.305
Resultado financeiro: Receita financeira 24 405 203 628 352
Despesas financeiras 24 (39.952) (20.132) (54.552) (26.413)

(39.547) (19.929) (53.924) (26.061)
Lucro (prejuízo) antes do IR e da CS (67.427) 73.440 (65.241) 76.244
IR e CS: Correntes – – (2.639) (782)
Diferidos 253 (69.643) 582 (71.697)
Lucro (prejuízo) líquido do exercício (67.174) 3.797 (67.298) 3.765
Participação dos não controladores (124) (32)

J&F S.A.
CNPJ/MF nº 00.350.763/0001-62 - NIRE 35.300.340.825

Edital de 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Convocação de Assembleia Geral de Debenturistas da 
2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária 

a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série 
Única, para Distribuição Pública, da J&F S.A., a ser Realizada em 17 de Novembro de 2025

Ficam convocados os senhores titulares das debêntures em circulação, objeto da 2ª (segunda) emissão de debêntures 
simples (“Debenturistas”), não conversíveis em ações, da espécie quirografária a ser convolada em espécie com 
garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, da Emissora (“Debêntures”, 
e “Emissão”, respectivamente), emitidas nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária a ser convolada em Espécie com Garantia 
Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, da J&F S.A.”, celebrado em 17 de 
dezembro de 2024, entre a Emissora, a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”) e Joesley 
Mendonça Batista, na qualidade de fiador, conforme aditado de tempos em tempos (“Escritura de Emissão”), para se 
reunirem em assembleia geral de debenturistas, nos termos da cláusula 9.5 da Escritura de Emissão, em primeira 
convocação, no dia 17 de novembro de 2025, às 9h00 horas e, caso não haja aprovação em primeira convocação, em 
segunda convocação, no dia 25 de novembro de 2025, às 9h00 horas, (“AGD”), a ser realizada de modo exclusivamente 
digital, sem prejuízo da possibilidade de adoção de Boletim de Voto a Distância previamente à realização da AGD, 
através da plataforma digital Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da Escritura de Emissão, do artigo 
121, parágrafo único, e do artigo 124, §2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e do artigo 71, § 2º, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 
29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre as seguintes Ordens do Dia: (I) A 
realização, pela Emissora, de resgate antecipado total das Debêntures, a ser liquidado em até 5 (cinco) Dias Úteis 
contados da data de aprovação da presente matéria, mediante o pagamento de montante equivalente ao Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures auferido na data do efetivo resgate antecipado total das 
Debêntures, acrescido (a) da Remuneração e demais encargos devidos e não pagos até a data de liquidação do resgate 
antecipado total das Debêntures, calculados pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo 
resgate antecipado total das Debêntures (exclusive), e (b) de eventual Encargos Moratórios devidos e não pagos até a 
data do efetivo resgate. Em caso de aprovação da presente matéria, (a) o resgate antecipado total das Debêntures 
deverá ocorrer conforme os procedimentos operacionais estabelecidos pela B3; e (b) a B3, o Agente de Liquidação 
deverão ser notificados pela Emissora sobre a realização de resgate antecipado total das Debêntures com antecedência 
mínima de 3 (três) Dias Úteis da efetiva data de sua realização, por meio de correspondência eletrônica e o de acordo 
do Agente Fiduciário. Em caso de aprovação da matéria da Ordem do dia acima, a Emissora e o Agente Fiduciário estarão 
automaticamente autorizados a praticar todos os atos necessários à realização, formalização, implementação e 
aperfeiçoamento das deliberações a serem tomadas na AGD. Informações Gerais: A) Sistema Eletrônico (Forma de 
Acesso e Documentos Exigidos). O Debenturista que desejar participar da Assembleia deverá compartilhar para os 
e-mails agentefiduciario@vortx.com.br; jma@vortx.com.br; e juridico@jfinvest.com.br todos os documentos 
necessários para sua habilitação para participação e/ou votação na Assembleia, com antecedência mínima de 2 (dois) 
dias antes da data de realização da Assembleia, na forma do disposto no artigo 72, §1º da Resolução CVM 81 de março 
de 2022 (“Resolução CVM 81”): i) Pessoa física: documento de identidade válido e com foto do debenturista (Carteira 
de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos 
conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham 
foto de seu titular); ii) Pessoa jurídica: (a) cópia da versão vigente do estatuto social ou contrato social, devidamente 
registrados na Junta Comercial competente, (b) documentos que comprovem a representação do Debenturista e 
(c) documento de identidade válido com foto de representante legal; e iii) Fundo de investimento: (a) versão vigente 
e consolidada do regulamento do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor do fundo, 
conforme o caso, observadas a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal. Após a análise dos documentos 
o Debenturista receberá um e-mail no endereço cadastrado com a confirmação da aprovação ou da rejeição justificada 
do cadastro realizado, e, se for o caso, com orientações de como realizar a regularização do cadastro. Está dispensada 
a necessidade de envio das vias físicas dos documentos de representação dos Debenturistas para o escritório da 
Emissora, bastando o envio da versão digital ou da cópia simples das vias originais de tais documentos nos 
endereços acima indicados. B) Procuradores. O Debenturista que não puder participar da Assembleia por meio da 
Plataforma Digital poderá ser representado por procurador, o qual deverá apresentar os documentos indicados abaixo 
para os e-mails agentefiduciario@vortx.com.br; jma@vortx.com.br; e juridico@jfinvest.com.br, e: i) documento de 
identificação com foto; ii) instrumento de mandato (procuração) outorgado nos termos do artigo 126, parágrafo 1º, da 
Lei das Sociedades por Ações, o qual deve ser enviado em sua versão digital, assinado de forma eletrônica, com ou sem 
certificado digital, ou cópia simples assinada fisicamente, com ou sem o reconhecimento de firma. Em cumprimento ao 
disposto no artigo 654, §§ 1° e 2° da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada, a procuração deverá 
conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da 
outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante, ou 
com assinatura digital; e iii) documentos comprobatórios da regularidade da representação do Debenturista pelos 
signatários das procurações. O procurador receberá e-mail sobre a situação de habilitação de cada Debenturista 
registrado em seu cadastro e providenciará, se necessário, a complementação de documentos. Como anexo à Proposta 
da Administração pode ser encontrado um modelo de procuração para mera referência dos Debenturistas. Sem prejuízo, 
os Debenturistas também estão autorizados a utilizar outros modelos de procuração diferentes do sugerido na Proposta 
da Administração, desde que de acordo com as orientações acima. Está dispensada a necessidade de envio das vias 
físicas dos documentos de representação dos Debenturistas para o escritório da Emissora, bastando o envio da versão 
digital ou da cópia simples das vias originais de tais documentos nos endereços acima indicados. C)  Boletim de Voto 
a Distância. Além da participação na Assembleia por meio da Plataforma Digital, também será admitido o exercício do 
direito de voto pelos Debenturistas mediante preenchimento de boletim de voto a distância (“Boletim de Voto a 
Distância”). O Debenturista que optar por exercer, de forma prévia, seu direito de voto a distância por meio do Boletim 
de Voto a Distância, poderá fazê-lo na forma prevista abaixo: i) O Debenturista que desejar exercer seu voto através de 
Boletim de Voto a Distância deverá preenchê-la com seus dados e com seu voto. Em seguida, deverá encaminhar o 
Boletim de Voto a Distância à Companhia e ao Agente Fiduciário, nos endereços eletrônicos agentefiduciario@vortx.
com.br; jma@vortx.com.br; e juridico@jfinvest.com.br, acompanhada dos documentos de representação indicados 
acima, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, para que sua presença e voto sejam contabilizados na 
Assembleia; ii) A Companhia disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio do Boletim de Voto a 
Distância através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Debenturistas. O Boletim de Voto a Distância 
deverá: (a) estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante legal, assinada de 
forma eletrônica (com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (b) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, (c) conter a manifestação do Debenturista acerca da existência ou inexistência de qualquer 
hipótese que poderia ser caracterizada como conflito de interesses em relação das matérias da Ordem do Dia e demais 
partes da operação, bem como entre partes relacionadas, conforme definição prevista na Resolução CVM nº 94/2022 
- Pronunciamento Técnico CPC 05, bem como no artigo 115 § 1º da Lei das Sociedades por Ações, e outras hipóteses 
previstas em lei, conforme aplicável; e (d) no caso de o Debenturista ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada de 
toda a documentação necessária para comprovar os poderes de representação dos signatários do Boletim de Voto a 
Distância, incluindo, mas não se limitando a instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social. O Debenturista 
que fizer o envio do Boletim de Voto a Distância mencionado e este for considerado válido, terá sua participação e votos 
computados de forma automática, tanto em sede de primeira quanto em sede de segunda convocação, assim como para 
eventuais adiamentos (por uma ou sucessivas vezes) ou reaberturas, conforme aplicável, e não precisará necessariamente 
acessar na data da Assembleia, a Plataforma Digital, sem prejuízo da possibilidade de sua simples participação na 
Assembleia, na forma prevista no artigo 71, §4º, da Resolução CVM 81. Contudo, caso o Debenturista que fizer o envio 
de Boletim de Voto a Distância válido participe da Assembleia através da Plataforma Digital e, cumulativamente, 
manifeste seu voto no ato de realização da Assembleia, o Boletim de Voto a Distância anteriormente enviado será 
desconsiderado, nos termos do artigo 71, §4º, inciso II da Resolução CVM 81. Por fim, a Emissora esclarece, caso sejam 
editadas normas legais ou regulamentares alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
realização da Assembleia, que poderá adotar os procedimentos previstos para que a Assembleia se adeque às novas 
normas legais ou regulamentares editadas, sendo que, neste caso, a Emissora, caso necessário, poderá publicar um 
novo Edital de Convocação com todas as novas instruções necessárias pelos mesmos meios de comunicação adotados 
para a publicação deste Edital de Convocação, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de convocação da 
Assembleia. A administração da Emissora reitera aos senhores Debenturistas que não haverá a possibilidade de 
comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada exclusivamente de modo digital. Informações adicionais 
sobre a Assembleia e as matérias constantes da Ordem do Dia acima podem ser obtidas junto à Emissora e/ou ao 
Agente Fiduciário, pelos endereços eletrônicos jma@vortx.com.br; e agentefiduciario@vortx.com.br. Este edital se 
encontra disponível nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://www.vortx.com.br/investidor/debenture), 
da Emissora (https://jfinvest.com.br/relacoes-com-investidores/) e da CVM na rede mundial de computadores 
(https://www.rad.cvm.gov.br/ENET/frmConsultaExternaCVM.aspx). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas 
e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. São Paulo, 
24 de outubro de 2025. 

Bioenergia do Brasil S/A
Rua Ricieri Pernomian, nº 500 - Vila Dalva - CEP: 17.780-000 - Lucélia, SP

CNPJ: 08.046.650/0001-80 - Inscrição Estadual: 422.068.933.116 - NIRE 35300330331
Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Pelo presente Edital ficam os acionistas da Bioenergia do Brasil S/A (“Sociedade”), devidamente convocados para se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, de forma presencial, a qual realizar-se-á em segunda 
chamada, com qualquer número de sócios, às 09:00 horas do dia 31 de outubro de 2025, a fim de deliberarem sobre: 
(i) Prestação de Contas da Sociedade pelos Administradores: exame, discussão e votação dos relatórios de atividades 
da gestão e demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024;  
(ii) Deliberar sobre a aprovação do Balanço Anual, e sobre a destinação do resultado do exercício; (iii) Alteração  
do endereço da sede da sociedade, para Avenida Internacional, 2.578, Sala II, Bairro Vila Cayres, Município de Lucélia, 
Estado de São Paulo. A assembleia será realizada no endereço Av. Internacional, nº 2578, sala II, em Lucélia-SP,  
CEP 17.780-001. 

Lucélia-SP, 23 de outubro de 2025
Pasqual Marco Antonio Micali  

Diretor Presidente

DSM PRODUTOS NUTRICIONAIS BRASIL S.A.
CNPJ/MF: 56.992.951/0001-49 - NIRE: 35.300.033.574

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 1º de Outubro de 2025
1. Data, Horário e Local: Em 1º de outubro de 2025, às 08h00, na sede da DSM Produtos Nutricionais Brasil S.A. 
(“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Billings, 1729, 
Edifício 31, Conjunto A, Jaguaré, CEP 05321-010. 2. Convocação e Presença: As formalidades de convocação 
previstas no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), foram dispensadas em razão da presença de acionistas representando cem por cento (100%) do capital 
social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Luiz Fernando Teixeira de Magalhães.Secretário: Fábio Francisco de 
Oliveira; 4. Ordem do Dia: (i) a aprovação e ratificação do Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da DSM Produtos 
Nutricionais Brasil S.A. e Incorporação do Acervo Cindido pela DSM-Firmenich Brasil Ltda., datado de 1º de outubro 
de 2025, celebrado entre a administração da Companhia e DSM-Firmenich Brasil Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 58.454.222/0001-64, com seu Contrato Social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob o NIRE 35.265.714.566 (“Protocolo”), referente à cisão parcial da Companhia com a transferência de 
determinados ativos, direitos e obrigações para DSM-Firmenich Brasil Ltda. (“Cisão Parcial”); (ii) a ratificação da 
nomeação da Pricewaterhousecoopers Auditores Independentes Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
61.562.112/0001-20 (“Avaliadora”), como empresa especializada responsável pela elaboração do laudo de 
avaliação do Acervo Cindido (conforme definido abaixo), a valor patrimonial contábil, em 1º de setembro de 2025 
(“Laudo de Avaliação”); (iii) a aprovação do Laudo de Avaliação, que apurou o valor de parte dos ativos, direitos e 
obrigações da Companhia em R$ 253.388.510,67 (duzentos e cinquenta e três milhões, trezentos e oitenta e oito 
mil, quinhentos e dez reais e sessenta e sete centavos) (“Acervo Cindido”), a serem transferidos e incorporados ao 
patrimônio de DSM-Firmenich Brasil Ltda., nos termos e condições previstos no Protocolo; (iv) em conexão com os 
itens (i) a (iii) acima, a aprovação da Cisão Parcial da Companhia, conforme os termos e condições estabelecidos no 
Protocolo; (v) o reconhecimento de que haverá sucessão societária nos termos descritos no Protocolo, sem que 
seja assumida responsabilidade solidária por DSM-Firmenich Brasil Ltda., nos termos do parágrafo único do artigo 
233 da Lei das Sociedades por Ações; (vi) a redução do capital social da Companhia, com o cancelamento de 
22.927.425 (vinte e dois milhões, novecentas e vinte e sete mil, quatrocentas e vinte e cinco) ações ordinárias 
nominativas de emissão da Companhia, a ser suportada proporcionalmente por seus acionistas; (vii) a alteração do 
artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para refletir a redução de seu capital social; (viii) a autorização para que 
os diretores da Companhia pratiquem todos os atos necessários para implementar e efetivar as deliberações 
aprovadas nesta Assembleia Geral Extraordinária; e (ix) a ratificação e consolidação do Estatuto Social da 
Companhia. 5. Deliberações: Os acionistas, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, deliberaram o seguinte: (i) 
aprovar e ratificar o Protocolo celebrado pela administração da Companhia e da DSM-Firmenich Brasil Ltda., em 1º 
de outubro de 2025, que estabelece os termos e condições nos quais a Companhia será submetida à cisão parcial, 
com a transferência do Acervo Cindido para incorporação ao patrimônio da DSM-Firmenich Brasil Ltda. O Protocolo 
é parte integrante da presente ata como Anexo I; (ii) ratificar a nomeação e contratação da Avaliadora pela 
Companhia para a elaboração do Laudo de Avaliação Acervo Cindido, a valor patrimonial contábil; (iii) aprovar o 
Laudo de Avaliação anexo ao Protocolo, que apurou o Acervo Cindido em R$ 253.388.510,67 (duzentos e cinquenta 
e três milhões, trezentos e oitenta e oito mil, quinhentos e dez reais e sessenta e sete centavos), a ser transferido e 
incorporado ao patrimônio da DSM-Firmenich Brasil Ltda.; (iv) registrar que foi adotada a data-base de 1º de 
setembro de 2025 para a avaliação contábil que apurou o valor do Acervo Cindido; (v) aprovar a Cisão Parcial da 
Companhia, conforme os termos e condições estabelecidos no Protocolo; (vi) reconhecer que haverá sucessão 
empresarial, conforme descrito no Protocolo, sem que haja assunção de responsabilidade solidária pela DSM-
Firmenich Brasil Ltda., nos termos do parágrafo único do artigo 233 da Lei das Sociedades por Ações; (vii) aprovar 
que, em razão da Cisão Parcial, o capital social da Companhia seja reduzido de 1.624.415.428,49 (um bilhão, 
seiscentos e vinte e quatro milhões, quatrocentos e quinze mil, quatrocentos e vinte e oito reais e quarenta e nove 
centavos) para R$ 1.371.026.917,82 (um bilhão, trezentos e setenta e um milhões, vinte e seis mil, novecentos e 
dezessete reais e oitenta e dois centavos), uma redução portanto de R$ 253.388.510,67 (duzentos e cinquenta e 
três milhões, trezentos e oitenta e oito mil, quinhentos e dez reais e sessenta e sete centavos), com o cancelamento 
de 22.927.425 (vinte e dois milhões, novecentas e vinte e sete mil, quatrocentas e vinte e cinco) ações ordinárias 
nominativas de emissão da Companhia, a ser suportado proporcionalmente por seus acionistas. Como resultado, o 
capital social da Companhia passará a ser de R$ 1.371.026.917,82 (um bilhão, trezentos e setenta e um milhões, 
vinte e seis mil, novecentos e dezessete reais e oitenta e dois centavos), dividido em 181.851.635 (cento e oitenta 
e um milhões, oitocentos e cinquenta e um mil, seiscentas e trinta e cinco) ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal; (viii) aprovar a alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a 
seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social totalmente subscrito e integralizado é de R$ 1.371.026.917,82 (um 
bilhão, trezentos e setenta e um milhões, vinte e seis mil, novecentos e dezessete reais e oitenta e dois centavos), 
dividido em 181.851.635 (cento e oitenta e um milhões, oitocentos e cinquenta e um mil, seiscentas e trinta e cinco) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”; (ix) autorizar os diretores da Companhia a praticarem todos 
os atos necessários à implementação e efetivação das deliberações ora aprovadas nesta Assembleia Geral 
Extraordinária, bem como do Protocolo. (x) ratificar todas as disposições do Estatuto Social não expressamente 
modificadas e consolidar o Estatuto Social, que passará a ter a redação indicada no Anexo II. 6. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata em forma de 
sumário, conforme previsto no artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Lida, conferida e aprovada, a ata foi 
assinada por todos os presentes. Mesa: Luiz Fernando Teixeira de Magalhães -Presidente;Fábio Francisco de 
Oliveira - Secretário. Acionistas Presentes: DSM B.V., representado por seu procuradores Luiz Fernando Teixeira de 
Magalhães e Fábio Francisco de Oliveira e; DSM Nutritional Products Nederland B.V., representado por seus 
procuradores Luiz Fernando Teixeira de Magalhães e Fábio Francisco de Oliveira. São Paulo, 1º de outubro de 2025. 
Mesa: Luiz Fernando Teixeira de Magalhães - Chairman. Fábio Francisco de Oliveira - Secretário. Acionistas: DSM 
B.V. - Luiz Fernando Teixeira de Magalhães - Procurador e Fábio Francisco de Oliveira - Procurador. DSM Nutritional 
Products Nederland B.V. - Luiz Fernando Teixeira de Magalhães - Procurador e Fábio Francisco de Oliveira - 
Procurador.


